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DESPACHO.

Exmo. Sr. CUMPRlNDOPRECElTO REGIMEN-

Ver. NorbertoMuller TAL, A TRAMITAÇAO NA CCLJ.
D. D. Presidente da Câmara Municipal A 27DE
A dO_RS

GUDO, Z99.-

e. Beto üller
President.

,n
V/Requerimento

Os vereadores, abaixo subscritos, integrantes da coligação UTP, do PFL Sr.

Emido Geis, do PDT Sr. Reni Enidio Boijink e Sra. Adriana Goltz, e do PSDB Sr.

Carlito Schiefelbein, dirigem-se a Vossa Excelência para REQUERER, a declaração

de nulidade do ato de votação do Projeto de Lei 70/99 - E, oCorrida na sessão ordinária

do dia 20/12/99, visto que este Projeto obteve aprovaçãounânimena sessão do dia

13/12/99.

A fundamentação legal para o requerimento apresentado, é decorrente do

confronto, inicialmente, com o artigo 159 do regimento interno da Câmara Municipal,
determina que o processo de renovação de votação, deve ser requerida e votada na

mesma sessão ordinária. Ainda, a renovação do processo de votação ocorrida, com a

abstenção dos quatro vereadores da UTP, veio confrontar com a inexistência de

quórum,prevista na alinea 1 do § 2° do Art. 114 do mesmo regimento.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Agudo, 22 de dezembro de 1999.


